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1. SEMINÁRIO TÉCNICO 02 

Data: 20/03/2025 

Horário: 18h30 – 21h00 

Local: Auditório da Prefeitura de Juiz de Fora (1º andar do prédio Sede) 

Participantes: total de 99 participantes, incluindo representantes do poder 

executivo e legislativo municipal, equipes da Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, 

equipe do Consórcio Juiz de Fora Sustentável e Sociedade Civil (Vide Apêndice A — 

Lista de Participantes). 

Objetivo geral: Informar, colher subsídios e debater o conteúdo do processo da 

elaboração dos Planos Regionais de Estruturação Urbana de Juiz de Fora, em 

cumprimento aos objetivos do Plano Diretor Participativo de Juiz de Fora, descritos na 

Lei Complementar n.º 82 de 3 de julho de 2018. 

Objetivos específicos: 

Informar a população sobre o processo de elaboração dos Planos e sua 

importância para o município; apresentar a síntese do Produto 36, que compila e 

analisa a legislação urbana da cidade e define diretrizes para a revisão da Lei de 

Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo (LPUOS); submeter à apreciação pública a 

versão preliminar desse histórico; e convocar a população, associações e o poder 

legislativo para participarem do processo.  
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ATA DO EVENTO 

 

Aos vinte dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, das dezoito horas e 

trinta minutos às vinte e uma horas, realizou-se o Segundo Seminário Técnico do 

processo de elaboração dos Planos Regionais de Estruturação Urbana (PEUs) de Juiz 

de Fora (MG), no Auditório da Prefeitura de Juiz de Fora, no primeiro andar do prédio 

sede, localizado na Av. Brasil, n.º 2001, Centro, no município de Juiz de Fora, no estado 

de Minas Gerais. 

A mestre de cerimônias saudou todas as pessoas e convocou as seguintes 

autoridades para realizarem a abertura do evento: a Ilustríssima Secretária de 

Desenvolvimento Urbano com Participação Popular, senhora Cidinha Louzada; e o 

Ilustríssimo Subsecretário de Desenvolvimento Urbano, senhor Leonardo Soares de 

Paula. 

O primeiro a discursar foi o senhor Leonardo, que agradeceu a presença dos 

participantes e destacou a importância do momento de revisão da legislação 

urbanística. Comentou que a legislação tem sido modificada por muitas intervenções, 

o que considera ser uma situação conflitante. Enfatizou que este momento é uma 

oportunidade para considerar questões como a resiliência climática e conceitos 

relacionados ao planejamento orientado pela questão ambiental e social, propondo 

uma distribuição mais equalitária e sustentável do território. Reiterou agradecimentos 

às pessoas presentes e desejou um bom trabalho. 

Em seguida, discursou a senhora Cidinha. Em sua fala, destacou a importância 

da criação da Secretaria de Desenvolvimento Urbano com Participação Popular, que 

considera ser um diferencial na administração, pois protagoniza a participação da 

população no planejamento do futuro da cidade. Declarou se sentir honrada em ser 

Secretária dessa pasta, pois acredita que as mudanças acontecem quando as pessoas 

são ouvidas. Compartilhou sua experiência em uma viagem a Medellin, na Colômbia, 

na qual participou de diferentes encontros e pôde conhecer lugares que foram 
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transformados por meio da participação da sociedade civil nos processos de 

desenvolvimento urbano. Citou como exemplo a união entre empresários, políticos, 

universidades e cidadãos para debater melhorias para a cidade. Contou que esse 

conselho ocorre há vinte e cinco anos e é presidido pela academia, buscando discutir 

pautas em comum entre os diferentes atores sociais, superando barreiras partidárias. 

Relacionando com a realidade municipal, comentou que o planejamento urbano de 

Juiz de Fora tem sido feito de maneira equivocada, atendendo interesses individuais 

e pontuais em detrimento do interesse coletivo. Declarou que este momento é a 

oportunidade para melhorar a cidade, apontando temas como a arborização das ruas, 

a qualidade das calçadas, a destinação correta de resíduos sólidos, a educação 

ambiental, os espaços públicos, as condições de moradia e o ordenamento do 

crescimento da cidade.  

Foram registradas as presenças das seguintes autoridades: Aline Junqueira, 

Secretária de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas; Biel Rocha, Secretário Especial 

de Direitos Humanos; Giliard Tenório, Secretário de Comunicação Pública; Raphael 

Ribeiro, Subsecretário de Participação Popular; Luís Fernando Martins, Subsecretário 

de Proteção e Defesa Civil; Renato Prestes, Subsecretário de Atividades Urbanas; e 

Raphael Rodrigues, Diretor-Presidente da EMCASA. Também foram prestados 

agradecimentos às equipes técnicas municipais; aos(às) representantes dos poderes 

executivo, legislativo e judiciário; aos(às) representantes da sociedade civil 

organizada;  à comunidade em geral e a todas as pessoas presentes no evento.  

Após a decomposição da mesa de autoridades, a mestre de cerimônias realizou 

a leitura do Regulamento do Segundo Seminário Técnico para a Elaboração dos Planos 

Regionais da Estruturação Urbana (vide Apêndice B — Regulamento Do Seminário 

Técnico 02). 

Em seguida, deu-se início à Apresentação Técnica do Consórcio Juiz de Fora 

Sustentável, que pode ser consultada no Apêndice C — Apresentação Técnica. A 

Arquiteta Urbanista e Coordenadora da equipe técnica do Consórcio Juiz de Fora 
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Sustentável, senhora Débora Follador, saudou as pessoas presentes e enalteceu os 

discursos das autoridades, reforçando a importância da atualização da legislação 

urbanística para o desenvolvimento da cidade. Também indicou como os(as) 

participantes poderiam contribuir com dúvidas, críticas e sugestões, por meio de 

fichas distribuídas por colaboradores. 

Inicialmente, foram apresentados os temas a serem abordados no evento: o 

Consórcio Juiz de Fora Sustentável (composto pelas empresas URBTEC™ e Envex); os 

conceitos fundamentais dos PEUs; as formas de participação; a compilação e análise 

da legislação urbanística vigente; a metodologia adotada no Produto 36; as análises e 

considerações preliminares; e a sistematização das contribuições coletadas. 

Compartilhou sobre a experiência e as expertises das empresas que compõem 

o Consórcio e destacou a importância do planejamento urbano para garantir o 

desenvolvimento ordenado da cidade. Abordou as formas como o planejamento 

urbano impacta a mobilidade, as oportunidades de trabalho, a habitação, os serviços 

de saúde e educação, bem como a preservação ambiental. 

Apresentou os instrumentos de planejamento, com ênfase no Plano Diretor 

Participativo, instituído pela Lei Complementar n.º 082 de 2018, que orienta outros 

dispositivos como os Planos Setoriais, o Plano de Mobilidade Urbana, o Plano de 

Habitação e o Plano de Saneamento Básico. Foi detalhada a estrutura dos PEUs e sua 

relação com a revisão da Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, prevista para o 

período de 2023 a 2026. 

A abrangência territorial dos PEUs foi explicitada, considerando as oito 

Regiões de Planejamento, o Núcleo Urbano e as Vilas e o eixo de planejamento Zona 

Especial de Interesse Econômico (ZEIE) — Corredor Tecnológico, totalizando 10 Planos 

Específicos. 

Foram expostas as cinco fases do trabalho. A primeira foi a de Diagnóstico e 

Análise, que avalia a situação atual e as tendências da dinâmica urbana. Em seguida, 

a fase atual, aborda a Compilação e Análise da Legislação Urbanística Vigente, para 
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compreender as normas aplicáveis. Para a Terceira Fase, com base nesses estudos, 

serão definidas as Estratégias de Estruturação Urbana, que orientam o planejamento 

da cidade. A Quarta Fase tratará da Consolidação e Estruturação Legislativa, ajustando 

as estratégias às regulamentações. Por fim, os Encaminhamentos Finais viabilizarão 

a implementação dos Planos Especiais de Urbanização (PEUs) e da nova legislação. 

Para dar continuidade à apresentação, Débora convidou a Arquiteta Urbanista 

Maria Eduarda Aguiar. Ela iniciou explicando os eixos temáticos abordados nos PEUs, 

que incluem: saneamento; meio ambiente; infraestrutura; mobilidade urbana; uso e 

ocupação do solo; habitação social; e os temas transversais de participação social e 

geoprocessamento — que envolvem todos os aspectos do planejamento. 

Foram ressaltadas as formas de participação, contemplando seminários 

técnicos, oficinas de cartografia social, oficinas de discussão pública e de estruturação 

legislativa, além da apresentação final à sociedade. Foi mencionado o Seminário 

Técnico realizado em outubro de 2023 e as oficinas de cartografia social em dezembro 

de 2023. Além dessas oportunidades, explicitou a possibilidade de enviar contribuições 

a qualquer momento por meio do formulário digital disponibilizado no site da 

Prefeitura. 

Na sequência, foi detalhado o processo de compilação e análise da legislação 

urbanística vigente, conforme estabelecido no Projeto Básico.  A urbanista explicou as 

etapas deste processo, que compreendeu a compilação, análise, compreensão e 

identificação da legislação urbanística vigente.  

Citou exemplos de normas que dispõem sobre o ordenamento territorial do 

município e explicou que o levantamento abrangeu normas municipais de abril de 

1986 a abril de 2024, por meio de busca por palavras-chave de fontes como os websites 

oficiais da Prefeitura e Câmara Municipal. 

Esse trabalho possibilitou a sistematização de aproximadamente 400 normas 

pertinentes ao ordenamento territorial. A metodologia incluiu a classificação por tipo, 

ano de publicação, categoria temática e compatibilidade com a legislação urbanística. 
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Dentre as análises realizadas, foram identificadas as principais influências 

normativas sobre a proposta de uso e ocupação do solo, e os dispositivos relacionados 

às políticas de habitação, mobilidade, meio ambiente e proteção do patrimônio. 

Também foram verificadas contradições e sobreposições normativas, considerando a 

evolução das leis desde 1986. 

A compreensão da proposta atual de uso e ocupação do solo foi realizada por 

meio do mapeamento do zoneamento vigente, analisando parâmetros como 

coeficientes de aproveitamento, modelos de ocupação e de parcelamento, taxa de 

ocupação e de impermeabilização.  

A arquiteta e urbanista Débora Follador foi convidada para dar continuidade à 

apresentação. Ela enfatizou que as análises apresentadas são destaques selecionados 

do documento “Produto 36” cuja versão preliminar está disponível para consulta 

pública na íntegra no site da Prefeitura. 

Débora explicou a relação entre o ordenamento territorial e as legislações 

urbanísticas, abordando as principais normas que regulam o uso e a ocupação do solo. 

Ela salientou a legislação urbana básica de 1986, composta pela Lei de Parcelamento 

do Solo (Lei nº 6.908), a Lei de Uso e Ocupação do Solo (Lei nº 6.910) e o Código de 

Edificações (Lei nº 6.909). Ressaltou que o Plano Diretor Participativo (PDP) de 2018, 

aprovado pela Lei Complementar nº 82/2018, introduziu políticas setoriais 

relacionadas ao ordenamento do território.  

A arquiteta explicou que a Lei de Parcelamento do Solo define como o solo pode 

ser subdividido, o Código de Edificações estabelece os requisitos para construção, 

reforma e demolição de edificações, e a Lei de Uso e Ocupação do Solo determina as 

atividades permitidas em cada área. Destacou que, ao longo dos anos, foram feitas 

mais de 180 alterações na legislação de uso e ocupação do solo, sem uma revisão 

completa. 

As alterações mais recorrentes envolveram mudanças na permissibilidade de 

usos, redefinição de categorias e grupos de uso do solo, critérios de cálculo de áreas 
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edificadas e ocupadas, parâmetros urbanísticos, e a criação e instituição de novas 

zonas. Aproximadamente 38% das alterações foram voltadas para a instituição de 

zoneamento. 

Foi apresentada a estrutura do ordenamento territorial, destacando que o Plano 

Diretor Participativo define macrozonas e macroáreas, enquanto a Lei de 1986 utiliza 

Unidades Territoriais divididas em zonas urbanas e de expansão urbana, gerando 

desencontros conceituais. Outro aspecto apontado foi que o PDP introduziu Áreas de 

Diretrizes Especiais, enquanto a legislação de 1986 definiu Zonas Especiais com 

parâmetros específicos de uso. 

No que se refere ao parcelamento do solo, a urbanista explicou que a Lei n.º 

6.908/1986 prevê modalidades como loteamento e desmembramento, mas não há uma 

legislação específica para condomínios. Exemplificou o caso da Paraíba, onde os 

condomínios fechados impactam a conectividade do sistema viário. 

Outro agravante destacado é a complexidade da aplicação de parâmetros 

urbanísticos e alterações realizadas por meio de leis complementares de alteração, que 

variam considerando diferentes fatores e dificulta o crescimento ordenado do 

município, priorizando interesses individuais ao invés do interesse comum. 

Explicou que, atualmente, o lote mínimo é definido conforme o modelo de 

parcelamento permitido por Unidade Territorial. Ela destacou que não há uma 

definição para lote máximo e que algumas leis estabelecem parâmetros específicos 

para determinadas regiões, como áreas no entorno da Represa Dr. João Penido e 

parcelamentos de interesse social. 

Sobre o uso e ocupação do solo, foram apresentados os diferentes tipos de 

zonas, como as residenciais (ZR1, ZR2, ZR3), comerciais (ZC1 a ZC5) e de uso múltiplo 

(ZUM-1 e ZUM-2). Também foram expostas as categorias e subcategorias de uso do 

solo, que incluem áreas residenciais, comerciais, institucionais, agropecuárias e 

industriais, subdivididas por porte. 
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Débora destacou a concentração de usos industriais em áreas próximas a 

rodovias e a maior variedade de usos na área central e em corredores de bairro.  

A regulamentação do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) também foi 

citada como um instrumento de controle da permissividade de usos, mas que se apoia 

na legislação de 1986. 

No que diz respeito à ocupação do solo, a urbanista explicou o coeficiente de 

aproveitamento (CA), que define a relação entre a área construída e o tamanho do 

terreno. Informou que os maiores coeficientes estão concentrados na região central, e 

que não há exigência de coeficientes mínimos, o que pode comprometer a aplicação de 

alguns instrumentos urbanísticos. Além disso, algumas áreas, como estacionamentos 

em edifícios residenciais, não entram no cálculo do CA. 

Outros parâmetros importantes pontuados foram a Taxa de Ocupação (TO), que 

determina a proporção do terreno que pode ser edificada, e a Taxa de 

Impermeabilização (TI), que mede a área coberta por materiais que impedem a 

infiltração de água no solo. Ambas apresentam altos índices na área urbana, com 

poucas restrições, o que amplifica o impacto de chuvas intensas e inundações. 

Débora apresentou a síntese da proposta atual de uso e ocupação do solo, 

destacando incentivos à ocupação por indústrias e serviços de grande porte, menores 

coeficientes para transição da ocupação e favorecimento do crescimento urbano 

expansivo. Ela apontou a concentração de maiores coeficientes de aproveitamento na 

região central, resultando em alta impermeabilização e edificações densas. Além 

disso, destacou a concorrência entre as diretrizes de ordenamento territorial do PDP, 

da LUOS (1986) e de leis específicas, abordando a falta de regulação para condomínios 

e vetores de expansão nas regiões noroeste e nordeste. 

A urbanista também trouxe considerações preliminares sobre a revisão da 

legislação, incluindo a identificação de normas a serem incorporadas na nova LPUOS. 

Ela mencionou a necessidade de revogação ou modificação de leis antigas, como as de 

parcelamento e uso do solo de 1986, além da formulação de uma única legislação 
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integrada. Também destacou a recomendação para a simplificação das categorias de 

uso do solo, a integração entre modelos de parcelamento e ocupação e a definição de 

procedimentos para futuras revisões da legislação. Por fim, ressaltou a importância da 

compatibilização entre a nova LPUOS, o Código de Edificações e uma legislação 

específica para o ordenamento do sistema viário urbano. 

Finalizada a apresentação técnica, a mestre de cerimônias retomou os 

procedimentos aplicáveis ao momento de contribuições de participantes e reiterou que 

o conteúdo abordado no evento está disponível para consulta pública no site da 

Prefeitura. 

Para responder aos questionamentos, foi formada uma mesa técnica com os 

seguintes profissionais: Débora Follador, coordenadora da equipe técnica do Consórcio 

Juiz de Fora Sustentável; Julia Melo, gestora do contrato de elaboração dos Planos 

Regionais de Estruturação Urbana; Maria Eduarda Aguiar, arquiteta urbanista do 

Consórcio; e Raphael Lopes Ribeiro, Subsecretário de Participação Popular. As 

contribuições podem ser consultadas no Apêndice D — Fichas de Contribuição Lidas e 

Respondidas em Evento. 

A primeira a contribuir foi Mariana Zemel, que escreveu: "Como será dividido, 

de acordo com a lei de zoneamento urbano, o que irá caracterizar uma área como 

'estritamente residencial' e quais critérios serão utilizados para essa classificação? No 

nosso caso, sempre fomos ZR1 e queremos continuar a ser". Em sua complementação, 

declarou que o loteamento em que mora está finalizando o processo de regularização 

fundiária e manifestou sua preocupação com a atualização da legislação e um possível 

impacto negativo caso o zoneamento mude. 

Em resposta, Débora pontuou que a discussão sobre o zoneamento é essencial 

para que os anseios da população sejam ouvidos e espacializados, e que o impacto 

gerado pelas mudanças seja mínimo. Reforçou que qualquer alteração será 

amplamente debatida com a sociedade e seguirá as diretrizes do Plano Diretor. 
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Em seguida, Marisa Diniz questionou: "Com a atualização das leis de 

zoneamento, será considerado nas zonas residenciais e comerciais, ou seja, mistas, os 

direitos individuais dos moradores, principalmente a importunação do sossego 

noturno? Visando o equilíbrio do desenvolvimento e qualidade de vida. Gostaria que 

olhassem pelos moradores também". 

Débora explicou que a atualização se fundamenta no diagnóstico técnico e nas 

contribuições da população. Em relação à preocupação ao sossego noturno, informou 

que é possível restringir os usos em zonas residenciais, com o intuito de que os 

estabelecimentos não atrapalhem os moradores. Isso é possível tanto por meio do 

zoneamento quanto pelo Código de Posturas do Plano Diretor. 

A contribuição seguinte foi de Mafalda Maria da Silva, que escreveu: "Efeitos 

climáticos em relação às enchentes de Juiz de Fora. Coleta de reciclados em todos os 

bairros que não têm a coleta seletiva. Necessitamos de um croqui para sabermos 

ocupar nosso lote". Em sua complementação, reforçou sua preocupação em relação às 

enchentes e a sugestão de disponibilização de modelos para orientar as construções, 

quanto à implementação de áreas permeáveis. 

Raphael Lopes Ribeiro informou que as informações básicas são emitidas para 

as construções antes do início das obras. Assegurou que irá consultar o Departamento 

Municipal de Limpeza Urbana (DEMLURB) sobre a coleta seletiva e afirmou que 100% 

do município tem atendimento desse serviço. Sobre as mudanças climáticas, citou o 

projeto “Juiz de Fora + 100” que contempla ações de mitigação relacionadas às 

enchentes, incluindo o córrego Yung, que passa por Linhares e o Rio Paraibuna. 

Em seguida, Laura Rodrigues Machado questionou: "Não seria mais justo e 

viável deixar o planejamento e criação das calçadas dos bairros mais humildes como 

responsabilidade da Prefeitura? Se sim, como seria feito isso? Assim como 

condomínios fechados criam zonas hostis e desertas por conta dos muros, bairros 

repletos de muros altos também criam zonas assim. Portanto, existe algum meio ou 

projeto para mudar essa realidade? Existe algum projeto urbano para tornar os bairros 
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mais humildes menos quentes por meio da criação de áreas verdes?". Complementou 

afirmando já ter participado de projetos sociais e que nessas experiências identificou 

dificuldades da população com os problemas citados. 

Em resposta, Débora explicou que em situações de regularização fundiária e 

habitação de interesse social , os parâmetros são mais flexíveis, a fim de facilitar a 

oferta. Enfatizou que os aspectos de arborização e permeabilização podem ser 

incorporados nos processos de urbanização, promovendo mais bem-estar da 

população e um melhor escoamento das águas pluviais. Com relação aos condomínios, 

comentou que é possível priorizar outras tipologias de empreendimentos que não 

impactem negativamente no seu entorno. 

O próximo a contribuir foi Flavio, que escreveu: "Existe a pretensão de alteração 

das áreas mínimas de permeabilidade dos lotes? A cidade de Juiz de Fora, se 

comparada a outros municípios, permite que seus lotes sejam consideravelmente 

impermeáveis". Em sua complementação, reforçou o questionamento. 

O Subsecretário de Desenvolvimento Urbano, sr. Leonardo Soares de Paula, 

declarou que o tema da permeabilidade tem sido debatido na secretaria e que a 

reavaliação dessas taxas deve acontecer com a revisão da legislação urbanística. 

Informou que haverá mais oportunidades de participação em outros eventos públicos, 

nos quais a população poderá reivindicar seus anseios em relação ao território. 

Comentou que está sendo realizado um estudo de revitalização da área central e citou 

como exemplo a identificação de uma área de aproximadamente 2600m2 que estava 

totalmente impermeável. Entre as propostas mitigadoras, citou jardins de chuva, áreas 

arborizadas e a ampliação da taxa de permeabilidade mínima como possibilidades 

para aplicação em todo o município. 

Na sequência, Jean Michael Carvalho Rocas escreveu: "Após a conclusão final 

dos planos, disponibilizar (e incentivar o uso) a ferramenta SIGMAPAS de forma aberta 

para toda a população, assim como várias outras prefeituras já fazem. Isso democratiza 
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o conhecimento do zoneamento, além de otimizar consultas mais rápidas e objetivas 

de determinados aspectos da cidade". 

Julia Melo explicou o que é a ferramenta e informou que a prefeitura está 

elaborando o SIGMAPAS há alguns anos. Afirmou que um dos produtos dos PEUs que 

contém compilações de dados está sendo finalizado e será disponibilizado para 

usufruto da população em breve. Ela também complementou as respostas a 

contribuições anteriores. Elogiou a sugestão (de Mafalda Maria) de disponibilização de 

croquis, argumentando que essa proposta estimula a democratização das informações 

e capacita a população por meio de cartilhas orientadoras. Também explicou (em 

complementação à pergunta de Laura Machado) que a sistematização dos dados e as 

contribuições da população possibilitam a visualização das áreas mais vulneráveis e 

que precisam de um tratamento específico, citando o projeto “Respiro Urbano” que 

revitaliza vazios urbanos e cria espaços de convivência. 

A próxima participação foi de Nilo Stephan, que escreveu: "O corredor 

tecnológico ao redor da BR-040 tem muitas áreas que deveriam ser preservadas e não 

é homogêneo". Em sua complementação, afirmou morar no condomínio Tiguera e que 

conhece a região citada. Comentou que ao longo da BR-040 há regiões de manancial, e 

manifestou preocupação com a preservação ambiental. Questionou se houve 

discussões em relação ao corredor de interesse tecnológico e compartilhou que o 

condomínio em que mora, localizado entre os bairros Luz e Santo Antônio, preserva 

uma área de mata. 

Em resposta, Débora salientou que os PEUs tratam de temas como revisão de 

usos incompatíveis e adequações considerando os recursos hídricos. Concordou que 

ao longo da BR-040 há empreendimentos e infraestruturas ambientais e que será 

necessária uma discussão aprofundada para essa região. Reforçou que os ajustes que 

serão incorporados na legislação serão fundamentados nas análises técnicas e nas 

contribuições da população. Acerca dos condomínios, informou que é possível prever 

regramentos como tamanho de quadras, altura de muros e equipamentos ao entorno 
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para que esses espaços sejam mais compatíveis e amigáveis com a cidade. Julia Melo 

complementou afirmando que a primeira oficina do Corredor Tecnológico aconteceu 

em 21 de fevereiro de 2024. 

Em seguida, Paulo Gawryszewski questionou: "O consórcio vai propor uma 

nova LPUOS? Quem vai propor a nova lei de código de edificações?".  Maria Eduarda 

Aguiar relembrou que o trabalho dos PEUs é um esforço coletivo que envolve o 

Consórcio, a Prefeitura e a sociedade. Informou que o escopo inclui a nova LPUOS, mas 

não inclui o Código de Edificações, apenas apontando indicações e diretrizes para a 

sua revisão. 

O mesmo participante também perguntou: “Na apresentação, há a indicação de 

mais de 180 alterações no uso e ocupação do solo feitas pela Câmara. Como o Consórcio 

vai lidar com essas interferências que continuam a acontecer?”. Maria Eduarda 

reforçou que os PEUs são frutos de um trabalho coletivo e que as alterações foram 

feitas por diversas razões, como a ausência de fiscalização da população e fragilidades 

da legislação atual que permitiu tantas intervenções. Explicou que a nova política de 

ordenamento territorial irá conter diretrizes que irão orientar futuras 

complementações. 

A próxima contribuição foi de Suellen Braz, que perguntou: "Sobre a 

transferência de coeficiente (C.A.) de imóvel em perímetro de tombamento ou 

analisado, a possibilidade/indicação a tombamento terá alguma prioridade nas 

soluções que serão criadas?". Em sua complementação, reforçou suas dúvidas. 

Em resposta, Julia Melo informou que os PEUs não abrangem diretamente essa 

questão. Maria Eduarda complementou que os PEUs revisarão parâmetros urbanos, o 

que impactará a transferência de potencial construtivo. Dessa forma, poderá haver 

uma influência na aplicação desse instrumento no caso de bens tombados. 

Em seguida, Yuri Vieira do Vale questionou: "A LPUOS e o PDP, por conta de 

muitos modelos de parcelamento, mudanças pontuais de zoneamento, altas taxas de 

impermeabilização e altas taxas de ocupação, apontam para facilitadores aos 
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empreendedores. Quais instrumentos pensados para mediar os interesses da 

população e da propriedade privada?". Em sua complementação, declarou ser geógrafo 

e trabalhar com a vereadora Cida Oliveira. Manifestou sua preocupação com a 

proposição de novas legislações dissociadas de estudos técnicos e com ações parciais 

por parte do poder executivo. Sugeriu que sejam elaboradas estratégias para que as 

legislações não reflitam os interesses individuais e políticos. 

Em resposta, Julia Melo concordou que o questionamento é pertinente e 

comentou que muitas alterações são feitas, pois a legislação é muito antiga, o que 

facilita a argumentação dessas intervenções. Defendeu que a criação da nova lei 

fundamentada em dados e com a participação popular tem o potencial para que não 

seja facilmente modificada. Também ressaltou a importância do acompanhamento e 

fiscalização da população em todo o processo de desenvolvimento e 

institucionalização da legislação. Maria Eduarda acrescentou que a escala de 

planejamento dos PEUs nas Regiões de Parcelamento permite que haja uma 

aproximação do território que facilita a participação popular e a apropriação da 

população acerca do que está sendo desenvolvido. 

A próxima a contribuir foi Cissa Ewald, que escreveu: "A revisão do código de 

obras/edificações não está no escopo de trabalho do consórcio? Qual o grau de 

intervenção/estudo que os PEUs tratarão o sistema viário? Questões como recuos de 

alinhamento, previsões de alargamento viário e projetos viários estruturantes (eixos 

estruturantes do PDP) serão objeto de estudo dos PEUs?". 

Débora Follador reiterou que o trabalho é desenvolvido pelo Consórcio 

juntamente com a Prefeitura e a sociedade civil. Informou que o Código de Obras não 

é objeto dos PEUs, mas que podem incluir recomendações como a revisão e 

compatibilização da LPUOS. Sobre o sistema viário, afirmou que está sendo feita uma 

leitura detalhada dos eixos viários, calçadas, caixas de vias e outras especificações da 

temática, mas que a Lei do Sistema Viário também não está contemplada pelos PEUs. 
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Em seguida, Eduardo questionou: "É possível transformar uma rua sem saída 

em um condomínio fechado com a nova lei? Qual processo deve ser feito?". Débora 

informou que atualmente não há uma norma que regulamente os condomínios 

fechados e que isso está sendo desenvolvido nos PEUs. Também explicou que as ruas 

são públicas e que é de interesse comum que continuem dessa forma. 

A penúltima contribuição foi de Matheus Botelho, que escreveu: "Um dos 

aspectos citados foi o transporte urbano. Juiz de Fora tem avançado nessa área com a 

renovação da frota, manutenção tarifária e, agora, com a gratuidade para estudantes 

da rede pública. Em termos estruturais, porém, dado o crescimento espraiado como 

citado na exposição, a integração do transporte se for necessária, de modo a reduzir a 

sobrecarga do Centro. Há estudos para isso? Esse tema é relacionado aos PEUs ou mais 

ao Plano Diretor? Parabéns pela exposição!". 

Em sua complementação, Matheus compartilhou sua experiência positiva com 

o sistema de transporte coletivo de Curitiba (PR) e reforçou seu questionamento sobre 

estudos acerca da integração do transporte público. 

Raphael Lopes Ribeiro explicou que os PEUs fazem apenas indicações e que 

esses estudos são contemplados pelo Plano de Mobilidade. Informou que em 2026, 

acontecerá o vencimento do contrato vigente do transporte coletivo e será realizada a 

revisão completa do sistema para nova contratação. 

Por fim, Fabiano Alves de Souza contribuiu com a seguinte questão: "Como 

seria feito o planejamento para ocupação dos imóveis lindeiros aos córregos que foram 

canalizados ou tubulados, que não possuem nenhuma ação ambiental, mas que são 

exigidos os afastamentos de uma APP?". 

Em sua complementação, contextualizou que a planta hidrográfica de Juiz de 

Fora aponta diversos córregos tubulados. Afirmou trabalhar na área de regularização 

de imóveis e compartilhou que há dificuldade de respeitar os afastamentos exigidos 

pela legislação nesses casos. Sugeriu que seja feita uma reavaliação dessas normas. 
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Em resposta, Julia Melo explicou que essa questão é de jurisdição federal e que o poder 

municipal não pode intervir. 

Não havendo mais contribuições, Julia agradeceu a todas as pessoas presentes 

e as contribuições recebidas e declarou encerrado o Segundo Seminário Técnico do 

processo de elaboração dos Planos Regionais de Estruturação Urbana (PEUs) de Juiz 

de Fora (MG). 
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Figura 1: Registros fotográficos 

  

  

  

  
Fonte: Consórcio Juiz de Fora Sustentável (2025).  
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APÊNDICE C — APRESENTAÇÃO TÉCNICA 

Figura 2: Apresentação 
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Fonte: Consórcio Juiz de Fora Sustentável (2025).
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APÊNDICE D — FICHAS DE CONTRIBUIÇÃO LIDAS E RESPONDIDAS EM EVENTO 

As dúvidas, críticas e sugestões dos participantes puderam ser submetidas a 

partir do preenchimento de fichas físicas distribuídas ao longo do evento. Além disso, 

foi possível submeter contribuições também via formulário eletrônico específico, com 

acesso disponibilizado a partir de QR Codes fixados no auditório.  

Como disciplinado em regulamento, apresentado no início do Seminário, as 

contribuições foram lidas em ordem de recebimento. Após verificada a presença dos 

autores de cada contribuição, esses optaram ou não pelo complemento em fala do 

conteúdo submetido. Foram priorizadas inicialmente as contribuições recebidas por 

meio de fichas físicas e em seguida, atestou-se a ausência de submissões via 

formulário eletrônico, que, portanto, não foram abordadas. Após o evento (na data de 

21/03/2025), essa situação foi ratificada e o formulário se manteve sem contribuições.  

Conforme registrado a seguir, foram recebidas 15 contribuições por meio de 

fichas físicas, todas respondidas durante o evento, como consta na Ata apresentada 

anteriormente. 



 

FASE 01 
SUBFASE 02: RECONHECIMENTO DO TERRITÓRIO DAS REGIÕES DE PLANEJAMENTO 
ATA DO SEMINÁRIO TÉCNICO 01 

 
 

 
 

 
 

P á g i n a  | 39 
 

 



 

FASE 01 
SUBFASE 02: RECONHECIMENTO DO TERRITÓRIO DAS REGIÕES DE PLANEJAMENTO 
ATA DO SEMINÁRIO TÉCNICO 01 

 
 

 
 

 
 

P á g i n a  | 40 
 



 

FASE 01 
SUBFASE 02: RECONHECIMENTO DO TERRITÓRIO DAS REGIÕES DE PLANEJAMENTO 
ATA DO SEMINÁRIO TÉCNICO 01 

 
 

 
 

 
 

P á g i n a  | 41 
 



 

FASE 01 
SUBFASE 02: RECONHECIMENTO DO TERRITÓRIO DAS REGIÕES DE PLANEJAMENTO 
ATA DO SEMINÁRIO TÉCNICO 01 

 
 

 
 

 
 

P á g i n a  | 42 
 



 

FASE 01 
SUBFASE 02: RECONHECIMENTO DO TERRITÓRIO DAS REGIÕES DE PLANEJAMENTO 
ATA DO SEMINÁRIO TÉCNICO 01 

 
 

 
 

 
 

P á g i n a  | 43 
 



 

FASE 01 
SUBFASE 02: RECONHECIMENTO DO TERRITÓRIO DAS REGIÕES DE PLANEJAMENTO 
ATA DO SEMINÁRIO TÉCNICO 01 

 
 

 
 

 
 

P á g i n a  | 44 
 

 



 

FASE 01 
SUBFASE 02: RECONHECIMENTO DO TERRITÓRIO DAS REGIÕES DE PLANEJAMENTO 
ATA DO SEMINÁRIO TÉCNICO 01 

 
 

 
 

 
 

P á g i n a  | 45 
 



 

FASE 01 
SUBFASE 02: RECONHECIMENTO DO TERRITÓRIO DAS REGIÕES DE PLANEJAMENTO 
ATA DO SEMINÁRIO TÉCNICO 01 

 
 

 
 

 
 

P á g i n a  | 46 
 

 


